
E
M
:

M
E
S
"

EN
TR
EG
UE

 à

Deputado
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Dispõe sobrg a obrigatoriedade do Poder Executivo Estadual

doar às Sepretarias Municipais de Cultura todas as suas

publicações.

A Assembléia Legislbtiva do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder [Executivo encaminhará, em caráter obrigatório, todas

suas publicações às Secretarias Municipais fle Cultura.

$ 1o - Exortua-se do “caput”, os jornais oficiais dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário e publicições que necessitem de assinatura.

$ 2o - Entend$-se como publicações do Poder Executivo, toda e
qualquer boletim, tomo, revistas, prospectds, calendários, opúsculos, propaganda de eventos.

Artigo 2o - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do
orçamento vigente, suplementadas se necesbárias.

FICATIVA

O presente projeto dg lei tem por finalidade dar maior publicidade dos atos
praticados pelo Poder Executivo Estadual] principalmente os programas de governo para uma
melhor sintonia com as administrações municipais.

As Secretarias Estaduais produzem excelentes trabalhos nos campos da
saúde, educação, agricultura, ciência e fecnologia, segurança, esportes, cultura, etc., que
lamentavelmente não são divulgados as outrhs esferas de governo.

Outro aspecto que fueremos ressaltar é o fato de alguns Municípios
necessitarem de uma melhor atualização dog seus acervos culturais para se adequar a nova ordem
constitucional vigente.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 149,
da VII Consolidação do Regimento Interno, a bresente
proposição esteve em pauta nos dias correspqndentes
às 316o à 324o Sessões Ordinárias (de 8 a 14 de 12 de 1995),
não tendo recebido emendas e substitutivos.
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